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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL DE
HUMANIZA ENFERMAGEM ESPECIALIZADA LTDA.

QUALIFICAÇÕES DAS SÓCIAS

CÁSSIA MOÉSIA CARIRI, brasileira, natural de Cajazeiras - Paraíba, nascida em 16.10,1986,
füha

casada sob o regime da comunhão parcial de bens, empresária, portadora da
Carteira de Identidade ns 2975474 - SSOS-PB e do CPF n? 070.365.544-28, residente e domiciliada
na Rua Jacinto Ricarte da Silva, 65A - Térreo - São José - 58900-000 - Cajazeiras - Paraíba.

LIDIANE MARCOLINO MANGUEIRA, brasileira,
nascida em 11.06.1986, filha de Geraido Marcolino Gomes e Rivanía Mangueira Marcotino,

casada sob o regime da comunhão parcial de bens, empresária, portadora da
Carteira de Identidade ne 2917051 - SSP-PB e do CPF ns 060.892.964-65, residente e domiciliada
na Rua Gabriel Moisés, 90 - Térreo - Esperança - 58900-000 - Cajazeiras - Paraíba,

de Raimundo Gonçalo Cariri e  Andréa Ricarte Moésia Cariri,

natural de Cajazeiras Paraíba,

OBJETIVOS DAS SÓCIAS

Pelo presente instrumento, as sócias, qualificadas acima, resoivem constituir uma

SOCIEDADE LIMITADA, sob a égide da Lei n^ 10.406, de 10 de janeiro de 2002,
mediante às cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA primeira’

A sociedade tem nome empresarial de HUMANIZA ENFERMAGEM ESPECIALIZADA LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA

A sociedade tem sede estabelecida na Rua Sabino Assis, 125
58900-000 - Cajazeiras - Paraíba.

le Andar - Sala 6 - Centro -

CLÁUSULA TERCEIRA

A sociedade tem como objeto sociai as atividades de;

Atividade principal;

1) Atividades de enfermagem

Atividades secundárias;

2) Treinamento em desenvolvimento profissional e gerenciai
Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio3)

QyoQo^^
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CONTRATO DÉ CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL DE
HUMANIZA ENFERMAGEM ESPECIALIZADA ITDA.

CLÁUSUU QUARTA

CÁSSIA MOÉSIA CARIRI participa da sociedade com cota de capital de 50% (cinquenta por cento}
no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000-(dez mil) cotas, no valor nominal de
R$ t,00 (um real) cada, integraiizada em moeda corrente do Brasil na data do registro deste
instrumento na Junta Comercial do Estado da Paraíba-JUCEP.

CLÁUSULA QUINTA

UOIANE MARCOLINO MANGUEIRA participa da sociedade com cota de capital de 50%
(cinquenta por cento) no valor de R$ 10.000,00 (dez mi! reais), dividido em 10.000 (dez mif) cotas,
no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, integraiizada em moeda corrente do Brasil na data do
registro deste instrumento na Junta Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP,

CLÁUSULA SEXTA

A sociedade tem capital social no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 20.000
(vinte mil) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, integraüzado em moeda corrente do
Brasil, na data do registro deste instrumento na Junta Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP,
sendo distribuído, entre às sócias, da seguinte forma:

CÁSSIA MOÉSIA CARIRI

LIDIANE MARCOLINO MANGUEIRA
R$ 10.000,00
R$ 10.000,00

10.000 cotas
10.000 cotas

50%
50%

CLÁUSULA SÉTIMA

A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas cotas, mas todas respondem
solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA OITAVA

Â sociedade tem prazo de duração por tempo indeterminado e inicia suas atividades na data do
registro deste instrumento na Junta Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP,

CLÁUSUU NONA

Â sociedade tem exercício social iniciado em 19 de janeiro e encerrado em 31 de dezembro
de cada ano.

CLÁUSUU DÉCIMA

A sociedade pode criar filial e estabelecimentos consideraâos unidades auxiliares, a qualquer
tempo, com o consentimento, por escrito, das sócias, formalizada em instrumento de alteração
contratual ou em instrumento em separado, que será, posteriormente, substituído pelo
instrumento de alteração contratual.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA SOB O NÓME EMPRESARIaTdÊ^
HUMANIZA ENFERMASEM ESPECIALIZADA LTDA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A sociedade pode participar em outras empresas, subscrevendo ações ou cotas de capital, com
os consentimentos, por escrito, dos sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

As sócias participam da sociedade como sódas administradoras e fazem uso do

empresarial da sociedade, assinando em conjunto, exdusivamente para negócios da própria
sociedade e se incumbem de representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudiciafmente.

nome

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEÍRA

As sócias declaram gue não estão Impedidas pôr lei especial e nem condenadas à pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou pôr crime falímentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão,T>eculato; ou contra  a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública
ou a propriedade; ou qualquer tipo de impedimento legal que as impeçam de participarem na
sociedade como sócias administradoras. “

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

As sócias declaram que o uso do nome empresarial da sociedade é privativo das
sócias administradoras, que tenham os necessários poderes, estabelecidos neste instrumento e
em todos os atos contratuais da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

As sócias declaram que nos atos de competência conjunta das sócias administradoras, torna-se
necessário o concurso de todas, salvo nos casos urgentes, em que a omissão ou retardo das
providências possa ocasionar dano irreparável ou grave as sócias e/ou a sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

As sócias declaram que é ineficaz em relação a terceiros qualquer pacto separado, contrário ao
disposto no presente instrumento e em todos os atos contratuais da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

As sócias tem direitos a uma retirada mensal de pró-labore, que será estipulada entre si,
de comum acordo e a qualquer tempo, respeitadas as limitações vigentes permitidas pela
legislação do Imposto de Renda.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA SOB 0 NOME EMPRESARIAL DE
HUMANIZA ENFERMAGEM ESPECIALIZADA LTDA.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

As sócias declaram que, qualquer uma delas pode renunciar ao cargo de sócia administradora e
permanecer na sociedade no cargo de sócia cotista.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA

As sócias declaram que, qualquer uma delas pode renunciar ao cargo de sócia administradora ou
de sócia cotista e permanecer na sociedade no cargo de administradora não sócia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA

As sócias declaram que, qualquer uma delas pode renunciar,,ao cargo que ocupa e se retirar da
sociedade.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA

As sócias declaram que, qualquer uma delas que permanecer na sociedade no cargo que ocupa,
em virtude da retirada da outra sócia, por ter renunciada ao cargo que ocupa na sociedade, a
sócia remanescente pode optar pela continuidade da sociedade limitada, admitindo, designando
e nomeando novo(a) sócio(a) para o cargo vago, ou optar pela mudança da natureza jurídica da
sociedade, realizando a consolidação da sociedade limitada para sociedade limitada unipessoal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA

As sócias declaram que, todas elas, respectivamente, renunciando aos cargos que ocupam e se
retirarem da sociedade, podem optar pela extinção da sociedade ou peta continuidade da
sociedade, admitindo, designando e nomeando novofajs sóciojajs para ocuparem os cargos vagos
e compor o novo quadro societário.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA

As sócias declaram que, se optarem pela continuidade da sociedade na forma de natureza Jurídica

de sociedade limitada unipessoal, deve admitir, designar e nomear um(a) únicofa) sócio(a)
adminístrador(a) e realizar a consolidação da sociedade limitada para sociedade limitada
unipessoal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA

As sócias declaram que, em relação à administração da sociedade, a renúncia das
sócias administradoras torna-se eficaz, em relação à sociedade, desde o momento em que esta
toma conhecimento da comunicação escrita da renunciante, e, em relação a terceiros, após
averbação e publicação.

<0£

Impresso por convidado em 28/04/2025 07:46. Validação: B2A1.2A62.4858.DC8C.7AA9.E557.14FD.5EAA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 60719/24. Data: 12/06/2024 11:28. Responsável: Francisca H. da Silva.

32

32



Página 5 de 10

Página 5 de 9
CONTRATO OE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL DE
HUMANIZA ENFERMAGEM ESPECIALIZADA LTDA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA

LIDIANE MARCOLINO MANGUEIRA assina as demonstrações fiscais e contábeis da sociedade e
todos os documentos administrados pela Receita Federal do Brasil, pela Receita Estadual,
pela Receita Municipal e demais órgãos e repartições públicas federai, estadual e municipal, e
assume inteira responsabilidade pelas informações cadastral, fiscal, contábil, trabalhista,
econômica, financeira e social prestadas aos órgãos públicos, às instituições financeiras e às
empresas públicas e privadas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA

LIDIANE MARCOLINO MANGUEIRA, ao término de cada exercício social, procede a elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico da sociedade, e até trinta
dias antes da data marcada para a reunião ou assembléia, estes documentos devem ser postos,
por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à disposição da outra sócia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA

LIDIANE MARCOLINO MANGUEIRA convoca reunião ou assembléia, pelo menos uma vez por ano,
nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, com o objetivo de tomar às contas da
administração; o inventário; o balanço patrimonial; o balanço de resultado econômico da
sociedade; tratar do(a) demissão, afastamento ou permanência do(a) administrador(a) em
exercicio; admissão, designação e nomeação do{a} novo(a) adminlstrador(a); remuneração do(a)
administrador(a) em exercício ou do(a) novo(a| administrador(a);  da modificação do contrato
social; do exame dos documentos, livros fiscais e contábeis; e tratar de qualquer outro assunto e
matéria constante da ordem do dia e de interesse da sociedade, sendo vinculado a todas as sócias
as deliberações tomadas, ainda que ausentes ou dissidentes, tornando-as dispensáveis quando
todas as sócias, decidirem, por escrito, sobre assuntos e matérias que seria objeto delas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA

CÁSSIA MOÉSIA CARiRI pode convocar reunião ou assembléia quando

LIDIANE MARCOLINO MANGUEIRA retardar a convocação, por mais de sessenta dias, e quando

não atendido, no prazo de oito dias, pedido de convocação fundamentado, com o objetivo de
tomar às contas da administração; o inventário; o balanço patrimonial; o balanço de resultado
econômico da sociedade; tratar do(a) demissão, afastamento ou permanência do(a)

admínistrador(a) em exercício; admissão, designação e  nomeação do{a) novo(a)
administrador(a); remuneração do(a) administrador(a) em exercício ou do{a) novo(a)
administradorja}; da modificação do contrato social; do exame dos documentos, livros fiscais e
contábeis; e tratar de qualquer outro assunto e matéria constante da ordem do dia e de interesse
da sociedade, sendo vinculado a todas as sócias as deliberações tomadas, ainda que ausentes ou
dissidentes, tornando-as dispensáveis quando todas as sócias decidirem, por escrito, sobre
assuntos e matérias que seria objeto delas.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL DE
HUMANIZA ENFERMAGEM ESPECIALIZADA LTDA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA

As sócias não podem usar o nome empresaria! em assuntos alheios e operações estranhas
objeto social, tais como, fiança, aval, endosso, aceite, abono e todo qualquer título de favor, pois
respondem solidariamente perante à sociedade e os terceiros prejudicados, por culpa no
desempenho de suas funções.

ao

CLÁUSULA TRIGÉSIMA

As sócias podem ser representadas na reunião ou assembieia por outra sócia ou por advogado(a),
mediante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados, devendo o instrumento
ser levado a registro, juntamente com a ata.

CLÁUSUU TRIGÉSIMA PRIMEIRA

As sócias não podem votar matéria que lhe diga respeito diretamente, e será ineficaz em relação
a terceiros qualquer pacto separado, contrário ao que dispõe este instrumento, bem como ficam
sujeitas às sanções que, tendo em qualquer operação Interesse contrário ao da sociedade, tome
parte na correspondente deliberação.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA

As sócias respondem por perdas e danos perante à sociedade se realizarem operações, sabendo
ou devendo saber que estão agindo em desacordo com a outra sócia, bem como respondem por
perdas e danos que, tendo em alguma operação interesse contrário ao da sociedade, participar
da deliberação que a aprove graças a seu voto.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA

A sócia que, sem o consentimento, por escrito, da outra sócia, aplicar créditos ou bens sociais em
proveito próprio ou de terceiros, tem de restituí-los à sociedade, ou pagar o equivalente, com
todos os lucros resultantes, e, se houver prejuízo, por eie também responderá.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA

A sócia, sem o consentimento, por escrito, da outra sócia, não pode ser substituída no exercício
da sua função, expresso em modificação do contrato social, sendo facultada a
sócia administradora, nos limites de seus poderes, constituir mandatário(a) da sociedade,

especificados no instrumento os atos e operações que podert praticar.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE UNIITADA* SOB O NOME EMPRESARIAL DE
HUMANIZA ENFERMAGEM ESPECIALIZADA LTDA.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA

A sócia, quando representar mais da metade do capital social, entender que a outra sócia está
pondo em risco a continuidade da sociedade, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá
excluí-la da sociedade, por justa causa, mediante alteração do contrato social, desde que prevista
neste a exclusão por justa causa, determinado em reunião ou assembléia especialmente
convocada para esse fim, ciente a acusada em tempo hábil para permitir seu comparecimento e
0 exercício do direito de defesa, bem como poderá ser excluída judicialmente, mediante iniciativa
da outra sócia, por falta grave no cumprimento de suas obrigações, ou, ainda, por incapacidade
superveniente.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEKTA

As sócias só podem vender, ceder ou transferir às suas cotas de capital entre si e/ou terceiros,
total ou pardalmente, com o consentimento, por escrito, da outra sócia, dando o direito de
preferência a sócia que permanecer na sociedade, sendo-lhe assegurada tal preferência, em
igualdade, condições e preços.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA

A sócia, com o consentimento, por escrito, da outra sócia, que vender, ceder ou transferir às suas
cotas de capital entre si e/ou terceiros respondem solidariamente com o(a)s cessionário(a)s,
perante à sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como sócia, até dois anos depois de
averbada e registrada a modificação do contrato social no órgão competente.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA

As sócias respondem pelo saldo das dívidas sociais, se os bens da sociedade não lhe cobrirem às

dívidas, na proporção em que participam das perdas sociais, vez que os bens particulares das
sócias não podem ser executados por dívidas da sociedade, senão depois de executados os bens
sociais.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA

As sócias podem instituir o conselho fiscal da sociedade, elegendo, em assembléia anual da
sociedade, os membros, os poderes, os direitos, os deveres, as responsabilidades, a remuneração
e outras atribuições determinadas na lei e em instrumento contratual da sociedade.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA

As sócias podem participar em outras empresas, subscrevendo ações ou cotas de capital.

5^
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL DE
HUMANIZA ENFERMAGEM ESPECIALIZADA LTDA.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMÃPRIMEIRA

As sócias podem integralizar às cotas e aumentar  o capital social com o saldo das reservas de
lucros; com o saldo da conta empréstimos de sócias; com o saldo da conta adiantamento para
futuro aumento de capital (afac) e com o saldo de outras contas de sócias verificadas no balanço
patrimonial da sociedade.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA

As sócias podem fazer constar suas decisões em ata de reunião ou de assembleía de sócias ou de
outro documento que contenha as decisões de todas as sócias, podendo, ainda, arquivar os seus
acordos na junta Comerciai, para que produza efeito perante terceiros como documentos de
interesse da sociedade, bem como podem arquivar atos ou documentos que, por determinação
legal, sejam atribuídos ao Registro Público de Empresas ou que possam interessar à sociedade.

eiÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA

As sócias declaram que em caso de falecimento, retirada, exclusão, insolvência, inabilitação ou
declaração de interdição de qualquer uma delas, a sociedade não será dissolvida ou extinta,

cabendo a sócia remanescente na sociedade admitir novoja) sócio(a) admlnistradorfa) ou sócio(a)
cotista ou administrador(a| não sócio(a) para a continuidade da sociedade ou optar pela mudança
da natureza jurídica da sociedade, realizando a consolidação da sociedade limitada para
sociedade limitada unipessoal, e determinar, no ato em que ocorrer um dos casos, o

levantamento de um balanço especial para que o(s) herdeiro(s) da sócia falecida e/ou da
sócia declarada afastada receba(m) os seus haveres apurados até o balanço especial.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA

As sócias declaram que em caso de falecimento, retirada, exclusão, insolvência, inabilitação ou
declaração de interdição de qualquer uma delas, ofs) seu{s) herdeiro(s), legalmente declarado(s)
e reconhecido(s), só pode(mj ingressar(em) na sociedade com o consentimento, por escrito, da
sócia remanescente.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA

As sócias declaram que em caso de falecimento, retirada, exclusão, insolvência, inabilitação ou

declaração de interdição de qualquer uma delas, não as eximem, ou ao(s) seu(s) herdeiro(s),

legalmente declaradojs) e reconhecido|sj, da responsabilidade pelas obrigações sociais
anteriores, até dois anos após averbada a resolução da sociedade.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL DE
HUMANIZA ENFERMAGEM ESPECIALIZADA LTDA,

CLÁUSUU QUADRAGÉSIMA SEXTA

As sócias declaram, por si e seu(s) herdeiro(s), legalmente declarado(s) e reconhecido(s) que, em
qualquer um dos casos de seu(s) afastamento(s) do cargo de sócia administradora da sociedade,
a admissão, designação e nomeação do(a) novo(a) socio(a) adminfstrador(a) ou do(a)
administrador(a) não sócio(a) para exercer o cargo de administrador(a| da sociedade, será em ato
separado, mediante termo de posse no livro de atas da administração, assinado nos trinta dias
seguintes à designação, e providenciar, nos dez dias seguintes ao da investidura do cargo, a
averbação da sua nomeação no registro competente, para que o(a| novo{a) administrador(a)
possa fazer uso do nome empresarial da sociedade  e assinar exclusivamente para negócios da
própria sociedade e se incumbir de representá-la ativa e passivamente, judicial e
extrajudiciaimente.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA

O presente instrumento, assim como os casos omissos, serão regidos pelas disposições da
Lei n» 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e nos princípios gerais do direito.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA

Fica eleito o Foro desta Comarca para qualquer ação fundada no presente instrumento,

remmciando-se a qualquer outro pôr muito especial que seja.

As sócias assinam o presente instrumento para que produza os seus efeitos legais e jurídicos.

CaiazeirasíPBi. 02 de setembro de 2022

Cassia Moesia Cariri r-'
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresariai e integração

Página 10 de 10

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, REGINALDO AFONSO QUERINO DE LAVRO, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 00328306, inscrito no

CPF n° 30085993468, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis,

que este documento é autêntico e condiz com o original.

identificação D0(S) ASSINANTE(S)
CPF N° do Registro Nome

REGiNALDO AFONSO QUERiNO DE LAVOR30085993468 00328306

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/09/2022 11:36 SOB 25201047196.

PROTOCOLO: 221066829 DE 12/09/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12212085669. CNPJ DA SEDE: 47945291000154.

NIRE: 25201047196. CC»Í EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/09/2022.

HUMANIZA ENFERMAGEM ESPECIALIZADA LTDA

%/UC£F MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO

SECRETÁRIA-GERAL

WWW.redesim.pb.gov.br

DIGITAL

se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.

A validade deste dociunento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: HUMANIZA ENFERMAGEM ESPECIALIZADA LTDA
CNPJ; 47.945.291/0001-54

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://\www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:19:47 do dia 24/01/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/07/2024.

Código de controle da certidão: 872C.DEA9.779B.3336
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: D1C0.5677.7204.C0C6 Emitida no dia 13/05/2024 às 09:54:24

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 47.945.291/0001-54
R.G.

Certifico, observadas as disposições da iegislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: inváiida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual  e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

presentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
cretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Válida com a a

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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Prefeitura Municipal de Cajazeiras

AV JOCA CLAUDiNO, 253, TANCREDO NEVES, CAJAZEIRAS  - 58900-000

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

N» DE AUTENTICAÇÃO: 2995FE423BCF3E000

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

Nome / Razão Social:
HUMANIZA ENFERMAGEM ESPECIALIZADA LTDA - 47.945.291/0001-54

Endereço:
R SABINO ASSIS, 125, CENTROCAJAZEIRAS - PB - 5890000

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser
apuradas, fica certificado que, até a presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado
pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, inscritas ou não no
Registro da Dívida Ativa do Municipal.

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 60 dias, e sua aceitação está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras,
bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no portal da Prefeitura Municipal de Cajazeiras.

Certidão emitida gratuitamente em 13/05/2024.

utilize este QrCode para garantir a autenticidade desta certidão.

Consulta realizada gratuttamente em 13/05/2024 13:39:32.
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Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

47.945.291/0001-54

HUMANIZA ENFERMAGEM ESPECIALIZADA LTDA

RUA SABINO ASSIS 125 1 ANDAR / CENTRO / CAJAZEIRAS / PB / 58900-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 10/05/2024 a 08/06/2024

Certificação Número: 2024051020325890631324

Informação obtida em 13/05/2024 09:59:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Página 1 de 1

0

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: HUMANIZA ENFERMAGEM ESPECIALIZADA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 47.945.291/0001-54

Certidão n°: 33117047/2024

Expedição: 13/05/2024, às 10:00:57

Validade: 09/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que HUMANIZA ENFERMAGEM ESPECIALIZADA LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 47.945.291/0001-54, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

iqestõi Cfj/ -St . ju.Duvi.aas
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